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Atos do Prefeito

DECRETO Nº 008 de 23 de janeiro de 2017

Dispõe sobre a Execução Orçamentária e Fi-
nanceira de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, com 
fulcro no artigo 84, IV, da CF/88, e considerando a 
necessidade de disciplinar a Execução Orçamentária 
do Exercício Financeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, sobre a execução 
orçamentária e financeira, 

CONSIDERANDO as normas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas no 
art. 8° da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de Maio de 2000; e

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 68 da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 
de 2017, Lei nº 7.446, de 03 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Orçamen-
tária n° 7.484 de 03 de janeiro de 2017, que estima a 
receita e a despesa para o exercício de 2017

D E C R E T A

Art. 1º – Para a execução do orçamento do 
exercício financeiro de 2017, os órgãos e entidades 
da Administração Direta e Entes da Administração 
Indireta, inclusive Fundações, Fundos Especiais, Autar-
quias e Sociedades de Economia Mista, observarão as 
normas de execução de despesa pública, o disposto na 
Lei 7.446 de 03 de Agosto de 2016 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), o disposto na Lei nº 7.484 de 03 de 
janeiro de 2017 (Lei Orçamentária Anual) e as dispo-
sições de carater orçamentário, financeiro e contábil, 
contidas neste Decreto. 

Art. 2º – As metas de arrecadação ficam estabe-
lecidas no Anexo I deste Decreto, em cotas bimestrais, 
para o atendimento da expectativa de arrecadação da 
receita estimada em classificações constantes da Lei 
Orçamentária Anual – LOA, Exercício 2017.

Art. 3º – Ficam fixadas, nos termos do anexo II 
deste Decreto, cotas mensais para despesas classifica-

das de acordo com a categoria econômica (Despesas 
Correntes e Despesas de Capital), contemplando o 
total da receita estimada para o exercício financeiro de 
2017, a fim de proporcionar uma visão macro dessas 
despesas, mensalmente, por cada Unidade;

Art. 4º – Ficam fixadas, nos termos do anexo III 
deste Decreto, cotas mensais, programadas à conta de 
Recursos Próprios do Tesouro Municipal – Fonte 000, 
para despesas classificadas como Outras Despesas Cor-
rentes, Investimentos e Inversões Financeiras, que serão 
fixadas e controladas pela Coordenadoria Especial de 
Gestão Estratégica, de acordo com a despesa fixada na 
LOA e o acompanhamento da arrecadação municipal.

§ 1° – As Despesas a serem programadas na exe-
cução orçamentária de cada unidade gestora deverá 
ser previamente apresentada em planilha detalhada 
na qual a Unidade dispõe seu planejamento de ações 
a serem implementadas no mês subsequente, devendo 
ser encaminhada até o dia 25 de cada mês, quando 
será analisada pelo Órgão Central de Orçamento, e 
enviadas para análise do Sr. Prefeito. 

§ 2° – Fica vedada a assunção de obrigações e 
o empenho de despesas sem a suficiente cobertura 
orçamentária, bem como fora dos limites das cotas 
mensais fixadas neste Decreto, para o mês em que 
ocorrer o empenho, sendo responsabilizado civil, penal 
e administrativamente o servidor e o ordenador de 
despesa que descumprirem esta norma, sujeitando-se 
às penalidades legais.

§ 3° – Os eventuais saldos não utilizados de 
cotas de um mês poderão ser incorporados às cotas 
correspondentes dos meses seguintes, de acordo com 
o cronograma e a capacidade financeira estabelecida 
pela Secretaria de Fazenda, mediante solicitação junto 
à Coordenadoria Especial de Gestão Estratégica.

§ 4º – As cotas de desembolso poderão ser altera-
das mediante antecipação de cotas ou remanejamento 
das mesmas, e de apresentação de justificativas deta-
lhadas e precisas quanto à sua necessidade, desde que 
atendidas pela Disponibilidade no fluxo de caixa da 
Tesouraria da Secretaria de Fazenda, e autorizadas pelo 
titular da pasta, através de expediente encaminhado à 
Coordenadoria Especial de Gestão Estratégica.

Art. 5° – As dotações orçamentárias à conta das 
demais fontes de recursos deverão ser comprometidas 
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à medida em que exista expectativa da efetiva arreca-
dação das receitas, por fonte de recurso, ou de acordo 
com programações estabelecidas formalmente pelas 
entidades repassadoras de recursos, conforme o caso.

§ 1° – O gestor de cada pasta deverá analisar as 
despesas programadas à conta de recursos vinculados, 
de acordo com a finalidade de aplicação de cada 
recurso segregado, por fonte de aplicação;

§ 2° – As dotações orçamentárias à conta de 
recursos originários de operações de crédito e de 
convênios deverão ser empenhadas após o efetivo 
crédito do repasse, realizado pelo órgão concedente, 
ou documento de liberação para o início da execução 
do objeto.

Art. 6° – As solicitações de crédito suplementar, 
nos termos do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de Março de 1964, serão admitidas nas seguintes 
condições:

I – quando for constatada a insuficiência de recur-
sos orçamentários após a utilização dos mecanismos 
de alteração na distribuição de recursos internos, 

antecipação de cotas e de liberação da dotação 
contingenciada;

II – na hipótese de excesso de arrecadação de recur-
sos vinculados, operações de crédito e receitas próprias.

Art. 7° – As solicitações de abertura de crédito 
suplementar deverão ser encaminhados, via processo 
administrativo, apresentando os fatos ensejadores e 
somente serão apreciadas pela Coordenadoria Especial 
de Gestão Estratégica, quando: 

I – estiverem devidamente justificadas, com 
base no PPA e na LDO e de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Coordenadoria Especial de Gestão 
Estratégica;

II – forem indicados os efeitos dos cancelamen-
tos de dotação sobre a execução das atividades, dos 
projetos ou das operações especiais;

III – forem ajustadas às metas físicas das atividades 
e projetos envolvidos;

IV – quando se tratar de créditos adicionais, de-
correntes da incorporação de recursos provenientes de 
excesso de arrecadação, deverá estar acompanhado 

do Demonstrativo de Excesso de Arrecadação devida-
mente preenchido, inclusive com planilha de cálculo 
da tendência de excesso de arrecadação, conforme 
parágrafo 3° do art. 43° da Lei nº 4.320/64, ou 
comprovação de reprogramação de repasses emitidos 
pelos responsáveis pela transferência do recurso;

V – estiverem acompanhadas de parecer técnico 
favorável, emitido pelo Departamento de Auditoria, 
da Secretaria de Controle Interno e pelo Contador 
responsável pela Unidade solicitante, acompanhado 
de documentação exigida pela legislação, quando 
se tratar de créditos adicionais à conta de superávit 
financeiro do exercício anterior;

VI – estiverem acompanhadas do competente 
instrumento legal, devidamente assinado, quando 
se tratar de créditos adicionais à conta de recursos 
provenientes de convênios.

Art. 8° – Sem autorização do Prefeito ficam 
vedados:

I – o cancelamento de dotações orçamentárias 
previstas para pessoal e encargos sociais e serviço da 
dívida pública, visando atender créditos adicionais dos 

DECRETO Nº 008 - ANEXO I - CRONOGRAMA MENSAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PREVISÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

  Previsão 2017 %1º Bim 1º Bimestre %2º Bim 2º Bimestre %3º Bim 3º Bimestre % 4º Bim 4º Bimestre %5ºBim 5º Bimestre % 6º Bim 6º Bimestre
 RECEITAS CORRENTES (I)  ................................................864.412.500 21,40% 185.018.942 16,07% 138.872.930 15,33% 132.491.402 14,69% 127.018.247 15,44% 133.499.957 17,06% 147.508.109
 Receita Tributária  ................................................................196.245.000 28,50% 55.923.647 13,13% 25.774.980 12,74% 24.998.047 13,59% 26.679.227 14,33% 28.126.207 17,70% 34.740.769
 Impostos ...............................................................................175.000.000 26,12% 45.713.300 13,28% 23.244.700 13,12% 22.964.900 14,03% 24.561.100 14,88% 26.031.450 18,56% 32.484.550
              IPTU  ....................................................................................60.500.000 48,72% 29.475.600 11,75% 7.108.750 9,67% 5.850.350 9,89% 5.983.450 9,68% 5.856.400 10,29% 6.225.450
              ISS  .......................................................................................75.500.000 16,24% 12.261.200 14,55% 10.985.250 15,75% 11.891.250 17,55% 13.250.250 17,11% 12.918.050 18,80% 14.194.000
              ITBI  ......................................................................................15.000.000 11,63% 1.744.500 14,37% 2.155.500 16,31% 2.446.500 17,98% 2.697.000 21,26% 3.189.000 18,45% 2.767.500
              IRRF  .....................................................................................24.000.000 9,30% 2.232.000 12,48% 2.995.200 11,57% 2.776.800 10,96% 2.630.400 16,95% 4.068.000 38,74% 9.297.600
           Taxas .......................................................................................21.245.000 48,06% 10.210.347 11,91% 2.530.280 9,57% 2.033.147 9,97% 2.118.127 9,86% 2.094.757 10,62% 2.256.219
 Receita de Contribuições ....................................................54.769.000 20,00% 10.953.800 17,00% 9.310.730 16,00% 8.763.040 15,00% 8.215.350 16,00% 8.763.040 16,00% 8.763.040
 Receita Patrimonial ..................................................................7.364.500 20,00% 1.472.900 17,00% 1.251.965 16,00% 1.178.320 15,00% 1.104.675 16,00% 1.178.320 16,00% 1.178.320
 Receita de Serviços .......................................................................628.000 20,00% 125.600 17,00% 106.760 16,00% 100.480 15,00% 94.200 16,00% 100.480 16,00% 100.480
 Transferencias Correntes....................................................577.489.000 19,21% 110.959.595 16,92% 97.682.605 16,10% 92.984.795 15,02% 86.737.245 15,73% 90.865.190 17,01% 98.258.780
              Cota-Parte do FPM  .........................................................53.000.000 18,65% 9.884.500 14,47% 7.669.100 17,87% 9.471.100 13,83% 7.329.900 13,29% 7.043.700 21,89% 11.601.700
              Cota-Parte do ICMS  .....................................................182.000.000 15,90% 28.938.000 16,56% 30.139.200 16,25% 29.575.000 16,05% 29.211.000 17,20% 31.304.000 18,05% 32.851.000
              Cota-Parte do IPVA  .........................................................32.000.000 39,79% 12.732.800 24,09% 7.708.800 11,59% 3.708.800 9,47% 3.030.400 7,66% 2.451.200 7,40% 2.368.000
              Cota-Parte do ITR  ...................................................................150.000 3,85% 5.775 3,65% 5.475 11,93% 17.895 2,81% 4.215 62,22% 93.330 15,54% 23.310
              Transferências LC 87/96 - ICMS Desoneração .................470.000 20,00% 94.000 17,00% 79.900 16,00% 75.200 15,00% 70.500 16,00% 75.200 16,00% 75.200
              Transferências do FUNDEB ..........................................132.800.000 17,99% 23.890.720 16,55% 21.978.400 16,42% 21.805.760 15,46% 20.530.880 16,24% 21.566.720 17,33% 23.008.530
              Outras Transferências Correntes  ................................177.069.000 20,00% 35.413.800 17,00% 30.101.730 16,00% 28.331.040 15,00% 26.560.350 16,00% 28.331.040 16,00% 28.331.040
 Outras Receitas Correntes ...................................................27.917.000 20,00% 5.583.400 17,00% 4.745.890 16,00% 4.466.720 15,00% 4.187.550 16,00% 4.466.720 16,00% 4.466.720
 Deduções da Receita ..........................................................-54.324.000 19,00% -10.321.560 17,00% -9.235.080 16,00% -8.691.840 15,00% -8.148.600 16,00% -8.691.840 17,00% -9.235.080
 Total da Receita ..............................................................810.088.500 21,57% 174.697.382 16,00% 129.637.850 15,28% 123.799.562 14,67% 118.869.647 15,41% 124.808.117 17,07% 138.273.029

 Metodologia de Cálculo: Análise da média histórica da RCL, dos últimos 5 anos, apurando o impacto bimestral de arrecadação em percentual  Fonte: Coordenadoria Especial de Gestão Estratégica.

DECRETO Nº 008 - ANEXO II - CRONOGRAMA MENSAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - TOTAL DAS DESPESAS

Entidade Total Orçado Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Gabinete do Prefeito ......................................................2.910.010  242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83 
Procuradoria Geral .............................................................. 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Sec. Planej. , Meio Ambiente e Desenvolvimento ......7.869.000  655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00   655.750,00 
Sec. de Governo .................................................................. 30.000  2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00 
Sec. de Administração e de Recursos humanos.......54.680.000  4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67 
Secretaria de Fazenda ....................................................3.760.000  313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33 
Secretaria de Educação .................................................4.360.000  363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33   363.333,33 
Secretaria de Controle Interno ........................................... 40.000  3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33 
Secretaria de Saúde .......................................................2.310.000  192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00 
Secretaria de Trabalho e Assistência Social ...................... 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Sec. Obras, habitação e Regularização Fundiária ....70.823.000  5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67   5.901.916,67 
Encargos Gerais - SEF ..................................................32.805.000  2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00 
Encargos Gerais - SADRh ...........................................11.920.000  993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33 
Sec. Esportes e Lazer ........................................................... 65.000  5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67 
Subprefeitura  ...................................................................... 25.000  2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33 
Sec. de Proteção e Defesa Civil e Segurança Pública ....410.000  34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67 
Fundação de Cultura e Turismo de Petrópolis ..........10.955.000  912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67 
FUNCRIA .............................................................................. 50.000  4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67 
Fundo Municipal de Cultura ............................................625.000  52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ............... 30.000  2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00 
Fundo Especial Defesa Reparação Interesses Difusos .... 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Fundo Municipal de Interesses do Consumidor .............. 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Fundo Especial da Procuradoria ........................................ 40.000  3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33 
FUNDEMP ..........................................................................415.000  34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33 
Fundo Municipal de Educação ................................222.532.000  18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33   18.544.333,33 
Fundo Municipal de Saúde ......................................300.880.000  25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33   25.073.333,33 
Fundo Municipal de habitação de Interesse Social ......187.000  15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33 
Fundo Municipal de Assistência Social ......................11.405.000  950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67   950.416,67 
Fundo Petrópolis ....................................................................5.000  416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67 
Fundo Municipal de Conservação Ambiental................130.000  10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33 
Fundo Municipal de Esportes ..........................................200.000  16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67 
FUNTEC ..............................................................................335.000  27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67 
FUNDAGRO .......................................................................135.000  11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00 
FUNTRAb ............................................................................. 15.000  1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00 
Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil ................... 50.000  4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67 
Fundo de Reserva..............................................................280.000  23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33 
TOTAIS .......................................................................740.356.010  61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17   61.696.334,17
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DECRETO Nº 008 - ANEXO III - CRONOGRAMA MENSAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS PRÓPRIOS

Entidade Total Orçado Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Gabinete do Prefeito ......................................................2.910.010  242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83   242.500,83 
Procuradoria Geral .............................................................. 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Sec. Planej. , Meio Ambiente e Desenvolvimento .........769.000  64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33   64.083,33 
Sec. de Governo .................................................................. 30.000  2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00 
Sec. de Administração e de Recursos humanos.......54.680.000  4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67   4.556.666,67 
Secretaria de Fazenda ....................................................3.760.000  313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33   313.333,33 
Secretaria de Educação ....................................................360.000  30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00   30.000,00 
Secretaria de Controle Interno ........................................... 40.000  3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33   3.333,33 
Secretaria de Saúde .......................................................2.310.000  192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00   192.500,00 
Secretaria de Trabalho e Assistência Social ...................... 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Sec. Obras, habitação e Regularização Fundiária ....45.553.000  3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33   3.796.083,33 
Encargos Gerais - SEF ..................................................32.805.000  2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00   2.733.750,00 
Encargos Gerais - SADRh ...........................................11.920.000  993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33   993.333,33 
Sec. Esportes e Lazer ........................................................... 65.000  5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67   5.416,67 
Subprefeitura  ...................................................................... 25.000  2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33   2.083,33 
Sec. de Proteção e Defesa Civil e Segurança Pública ....410.000  34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67   34.166,67 
Fundação de Cultura e Turismo de Petrópolis ..........10.955.000  912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67   912.916,67 
FUNCRIA .............................................................................. 50.000  4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67 
Fundo Municipal de Cultura ............................................625.000  52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33   52.083,33 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ............... 30.000  2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00   2.500,00 
Fundo Especial Defesa Reparação Interesses Difusos .... 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Fundo Municipal de Interesses do Consumidor .............. 20.000  1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67   1.666,67 
Fundo de Reserva..............................................................280.000  23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33   23.333,33 
FUNDEMP ..........................................................................415.000  34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33   34.583,33 
Fundo Municipal de Educação ...................................66.316.000  5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33   5.526.333,33 
Fundo Municipal de Saúde ......................................166.282.000  13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33   13.856.833,33 
Fundo Municipal de habitação de Interesse Social ......187.000  15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33   15.583,33 
Fundo Municipal de Assistência Social ......................10.205.000  850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67   850.416,67 
Fundo Petrópolis ....................................................................5.000  416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67   416,67 
Fundo Municipal de Conservação Ambiental................130.000  10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33   10.833,33 
Fundo Municipal de Esportes ..........................................200.000  16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67   16.666,67 
FUNTEC ..............................................................................335.000  27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67   27.916,67 
FUNDAGRO .......................................................................135.000  11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00   11.250,00 
FUNTRAb ............................................................................. 15.000  1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00   1.250,00 
Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil ................... 50.000  4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67   4.166,67 
TOTAIS ....................................................................411.932.010 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668 34.327.668

grupos de outras despesas correntes, investimentos e 
inversões financeiras;

II – o cancelamento de dotações orçamentárias 
previstas nos elementos das despesas 1 (Aposenta-
dorias e Reformas), 3 (Pensões), 5 (Outros Benefícios 
Previdenciários do Servidor), 11 (Vencimentos e Van-
tagens fixas – Pessoal Civil) e 13 (obrigações patronais) 
do Grupo Pessoal e Encargos Sociais, para atender 
outros elementos da despesa deste Grupo, nos três 
primeiros trimestres do exercício, sendo permitido o 
remanejamento apenas entre os citados elementos.

Prágrafo Único – O cancelamento de dotações no 
quarto trimestre para atender outros elementos, pode-
rá ser efetuado pela Unidade Orçamentária, desde que 
esta comprove, perante a Coordenadoria Especial de 
Gestão Estratégica, por meio de projeções, a existência 
de recursos suficientes nos elementos indicados para 
atender às referidas despesas até o final do exercício.

Art. 9° – As solicitações de crédito suplementar 
deverão ser encaminhadas à Coordenadoria Especial de 
Gestão Estratégica nos 10 (dez) últimos dias de cada mês.

§ 1° – Excetuam-se do prazo estabelecido no ca-
put deste artigo as solicitações decorrentes de senten-
ças judiciais, de convênios e/ou aditivos, que poderão 
ocorrer no momento em que se fizerem necessários.

§ 2° – No caso de eventuais excepcionalidades 
não previstas no parágrafo anterior, as solicitações 
deverão ser submetidas à análise da Coordenadoria de 
Gestão Estratégica e à aprovação do Prefeito.

Art. 10 – As solicitações de crédito especial pode-
rão ser encaminhadas a qualquer tempo e serão dis-
ciplinadas pela Coordenadoria de Gestão Estratégica.

Art. 11 – Quando a solicitação de crédito adicional 
consistir na abertura de crédito especial, ou no rema-
nejamento de recursos entre Unidades Orçamentárias, 
entre grupos de despesa ou, ainda, na incorporação 
de recursos de excesso de arrecadação, de superavit 
financeiro ou de convênios, a efetivação do crédito 
pela Coordenadoria Especial de Gestão Estratégica fica 
condicionada à inclusão do replanejamento financeiro 
pela Unidade Orçamentária e sua posterior aprovação 
pela Secretaria de Fazenda. 

Art. 12 – Na primeira quinzena dos meses de 
março, junho, setembro e novembro, a Secretaria de 
Fazenda, em parceria com a Coordenadoria Especial 
de Gestão Estratégica, coordenará as revisões do 
planejamento financeiro anual que terão efeito sobre 
os demais meses a serem executados.

Parágrafo Único – Até o dia 30 (trinta) dos meses 
de março, junho, setembro e novembro, as Unidades 
Orçamentárias deverão promover a adequação das 
suas dotações orçamentárias aos valores registrados 
na planilha do planejamento financeiro resultante do 
replanejamento de que trata o caput.

Art. 13 – A Coordenadoria Especial de Gestão 
Estratégica poderá juntamente com a Secretaria de 
Fazenda, durante o exercício financeiro propor ao 
Prefeito a abertura de créditos adicionais para a co-
bertura de despesas ou a indisponibilidade de créditos 
orçamentários, visando a adequação da LOA aos 
níveis de receitas realizadas, independentemente da 
solicitação das Unidades Orçamentárias envolvidadas.

Art. 14 – Fica estabelecida a seguinte prioridade 
de pagamento:

I – pessoal e encargos sociais;

II – serviço da Dívida Pública;

III – outras despesas correntes;

IV – investimentos/inversões financeiras.

Art. 15 – Até o dia 31 de outubro de 2017, 
o Coordenador Especial de Gestão Estratégica e o 
Secretario de Fazenda encaminharão propostas para 
definir prazos e limites para a execução orçamentária 
e financeira, a serem observados no encerramento 
do exercício.

Art. 16 – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 17 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 102 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar, os abaixo relacionados, de 
Cargos em Comissão da Secretaria de Saúde, símbolo 
CC-8, a partir de 01/01/2017.

VANIA TEREZINHA TUCHI VIEIRA
GUILHERME DA CRUZ SUAVE
FRANCINI CESAR CITTI
Supervisores Técnicos Administrativo 

(Of. nº 022/2017 – SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 103 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE excluir, da Portaria nº 050/2017, publicada 
no D.O. de 10/01/2017, o nome de BRENO FRANCISCO 
CABRAL DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão 
na Secretaria de Saúde. (Of. nº 022/2017 – SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 104 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar BRENO FRANCISCO CABRAL 
DE SOUZA, para responder, interinamente, pelo Cargo 
em Comissão de Diretor Técnico Superintendente, do 
Hospital M. Dr. Nelson de Sá Earp, da Secretaria de 
Saúde, símbolo CC-1, sem os vencimentos do cargo, 
a partir de 01/01/2017.
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Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 105 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.359/15, os abaixo relacionados, para 
exercerem Cargos em Comissão da Secretaria de 
Saúde, a partir de 01/01/2017.

Gabinete do Secretário

FERNANDA DA SILVA RIBEIRO BASTOS
Supervisor Técnico Administrativo – símb.CC-8

LIVIA MORAIS DE MARCA
Assistente Jurídico – símb.CC-5

LEANDRA IGLESIAS
Coordenador Municipal Anti-Drogas – símb.CC-4

DANIELE ISABEL DA ROCHA OLIVEIRA
Supervisor Adjunto Operacional – símb.CC-7

ANDRÉA PEREIRA BARBOSA DA SILVA
Supervisor Técnico Administrativo – símb.CC-8

SELMA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA SOUTO
Supervisor Técnico Administrativo – símb.CC-08

Departamento Financeiro

ANDREZA DA CRUZ BATISTA
Supervisor Técnico Adjunto de Gestão Financeira – 

símb.CC-9

CINTIA APARECIDA LETTIERI
Supervisor Adjunto de Elaboração, Acompanhamento 

de Empenho – símb.CC-7

Departamento de Regulação, Contratos, Avaliação 
e Auditoria

CLEIDE DAS GRAÇAS PINTON ANDRADE
Supervisor Geral de Procedimentos Especiais – símb.CC-7

ALESSANDRA DE SOUZA CABRAL
Supervisor Geral de Assistência Social – símb.CC-6

Hospital M. Dr. Nelson de Sá Earp

ALOISIO BARBOSA DA SILVA
Coordenador da Unidade do Alto da Serra – símb.CC-3

(Of. nº 022/2017 – SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 106 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, c/c 
a de nº 7.359/15, DAYSE GOMES DE OLIVEIRA CARVA-
LHO, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador 
de Vigilância Sanitária, da Secretaria de Saúde, símbolo 
CC-4, a partir de 16/01/2017. (Of. nº 022/2017 – SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 107 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.359/15 os abaixo relacionados, para exer-
cerem Funções Gratificadas da Secretaria de Saúde, a 
partir de 01/01/2017.

Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativo e Abastecimento

CARLOS EDUARDO LOPES LIMA
Chefe da Seção de Licitação – símb.FG-2

ANA MARIA MONKEN
Chefe da Divisão de Compras – símb.FG-1

LIA SUELI SILVA ALVIM
Chefe da Seção de Contratos Administrativos – símb.FG-2

ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Almoxarifado – símb.FG-1

Departamento Administrativo

EDUARDO BANDEIRA EMMEL
Chefe da Divisão de Suporte e Manutenção em Infor-

mática – símb.FG-1

TANIA MARIA DE AZEVEDO
Chefe do Setor de Apoio Administrativo – símb.FG-3

SILVIO CESAR DA SILVA
Chefe da Seção de Patrimônio – símb.FG-2

FATIMA REGINA BATISTA DE SOUZA
Encarregado Geral de Protocolo – símb.FG-4

Departamento Financeiro

LUCIA HELENA DE OLIVEIRA
Encarregado Geral de Contas a Pagar – símb.FG-4

ALEXANDRA NEVES GARRIDO
 Encarregado Geral de Empenhos – símb.FG-4

PATRICIA ZILENE VIEIRA BARBATTI
Chefe da Divisão de Faturamento – símb.FG-1

Departamento de Atenção Básica

DONATIL MARIA DUARTE CHAVES
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo – símb.FG-1

CÉLIA REGINA MOREIRA DA SILVA BROMERSCHENCKEL
Chefe da Divisão de Apoio Operacional – símb.FG-1

EDUARDO LEANDRO NUNES
Chefe da Divisão de Manutenção – símb.FG-1

CLAUDIA REGINA MAGALHÃES DE ANDRADE
Encarregado Geral de Faturamento – símb.FG-4

SIMONE CHRIST
Encarregado Geral da Unidade Básica do Itamarati – 

símb.FG-4

GLORIA KREISCHER DA SILVA OLIVEIRA
Encarregado Geral do CAPSI – símb.FG-4

LUCIMAR DANELON DE ALMEIDA
Encarregado Geral do CAPS – símb.FG-4

LUCIANA MATEUS IZAIAS
Encarregado Geral de Apoio Administrativo da Divisão 

de Saúde Mental – símb.FG-4

Centro de Referência em Saúde do Trabalhador

GUSTAVO TADEU FERNANDES CABRAL
Encarregado Geral de Apoio Administrativo – símb.FG-4

Departamento de Regulação, Contratos, Avaliação 
e Auditoria

IVANIL APARECIDA DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Assistência Técnica – símb.FG-1

CLAUDIO RENATO PEREIRA IZABEL
Chefe da Divisão de Faturamento Hospitalar e Ambula-

torial – símb.FG-1

ALFREDO TADEU FILOGÊNIO GOMES
Chefe da Divisão de Auditoria – símb.FG-1

RICARDO BANDEIRA EMMEL
Chefe da Divisão da Central de Regulação de Leitos – 

símb.FG-1

RENATA OLIVEIRA COGLIATTI
Chefe da Divisão de Regulação de Procedimentos Hos-

pitalares e Ambulatoriais – símb.FG-1

GILDA CARVALHO DE OLIVEIRA
Chefe do Setor de Apoio Administrativo – símb.FG-3

Hospital M. Dr. Nelson de Sá Earp

MÁRCIA VIEIRA DIAS
Chefe da Divisão de Enfermagem – símb.FG-1

ANA LUCIA DE CASTRO
Encarregado Geral de Recepção e Portaria – símb.FG-4

MARIA CRISTINA RIBEIRO XAVIER
Chefe da Seção de Nutrição e Dietética – símb.FG-2

MARIA AUXILIADORA ZANOVELLI
Chefe do Setor de Guarda e Suprimento – símb.FG-3

FÁBIO RESENDE DE OLIVEIRA
Encarregado de Transportes – símb.FG-5

JOSÉ FIGUEIRA DE ARAÚJO
Encarregado Geral de Recursos Humanos – símb.FG-4

ALINE CORREIA DA SILVA SEPÚLVEDA
Chefe da Seção de Laboratório – símb.FG-2

LUIS EDUARDO DE SENNA
Encarregado Geral da UTI Adulto – símb.FG-4

MARIA ISABEL DA COSTA RETONDARO
Encarregado Geral de Apoio Administrativo – símb.FG-4

SERGIO LUIS BARBOSA FERRARO
Chefe do Setor de Faturamento – símb.FG-3

VERA LUCIA DOS SANTOS AMORIM
Encarregado de Apoio de Fisioterapia – símb.FG-8

ADÃO FRANCISCO ALVES
Chefe do Setor de Radiologia – símb.FG-3

Coordenadoria Municipal Anti-Drogas

VALDECIR BOLLER ROCHA
Encarregado Geral do CAPS – símb.FG-4

(Of. nº 022/2017 – SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 108 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, os 
abaixo relacionados, para exercerem Cargos em Comissão 
da Secretaria de Educação, a partir de 01/01/2017.

ALEXANDRE AUGUSTO CARVALHO RIVERO
Diretor de Gestão do Centro de Capacitação Frei Me-

mória – símb.CC-2

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA ROMÃO
Diretor de Comunicação e Tecnologia – símb.CC-2

LUCIANA FARACO DE CAROLIS
Assessor Técnico de Legislação Educacional – símb.CC-2

CLAUDIO EDUARDO POMIN
Assessor de Gabinete do Secretário – símb.CC-2

MARCIA CRISTINA RIBEIRO LOPES
Diretor de Assuntos Comunitários – símb.CC-2

FERNANDO LUIZ DA ROSA VIANNA
Assessor Administrativo – símb.CC-2

MARCO ANTONIO ABREU
Assessor de Comunicação – símb.CC-3

SANDRA HELENA TEIXEIRA ROMÃO
Gerente de Gestão de Pessoas – símb.CC-3

LUIZ PAULO GIMENES ARAÚJO
Gerente de Assuntos Comunitários – símb.CC-3

BRUNO JOSÉ BALTER MOREIRA
Gerente de Obras, Manutenção e Serviços – símb.CC-3

FLAVIA VIANA MOTTA
Assessor Adjunto de Alimentação Escolar – símb.CC-4
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CRISTIAN MORAES DA SILVA
Assessor Adjunto de Nutrição – símb.CC-4

TANIA REGINA MALTEZ
Assessor Adjunto de Gestão Escolar – símb.CC-4

DENIO NOGUEIRA ROCHA
Assessor Adjunto de Captação de Recursos – símb.CC-4

MARCIA BARBOSA BATISTA
Assistente de Gestão Escolar – símb.CC-5

CARLA CLAVERY BARBOSA CLEFFS
Assistente de Educação Especial – símb.CC-5

FERNANDA TAVARES PAIVA
Assistente de Tecnologia e Informática – símb.CC-5

ROSALI GEORGINA DE OLIVEIRA DUARTE
Assistente Especial Intersetorial – símb.CC-5

ANDERSON MANSINI LEPSCH
Assistente de Educação Especial – símb.CC-5

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 109 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, os 
abaixo relacionados, para exercerem Funções Gratificadas 
da Secretaria de Educação, a partir de 01/01/2017.

ANA CARLA RIBEIRO LESSA
Chefe de Divisão de Programas Especiais – símb.FG-1

MELQUISEDEQUE SILVA
Chefe da Divisão Administrativa – símb.FG-1

ADRIANE BARRETO PIRES
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – símb.FG-1

MARCELO DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Atenção ao Educando – símb.FG-1

JORGE FELIPE PICOLLI CARDOSO
Chefe da Divisão de Atividades Culturais e Artísticas – 

símb.FG-1

FERNANDO ROSSI MOUTINHO
Chefe da Divisão de Programas Assistenciais – símb.FG-1

BRUNA FURCELLA FRAGA
Chefe da Divisão de Informática – símb.FG-1

ROSELI EGYDIO DE MELLO
Chefe da Divisão de Desenvolvimento Cultural – símb.FG-1

FÁTIMA REGINA ARRISCADO RIBEIRO
Chefe da Divisão de Apoio a Assuntos Jurídicos – símb.FG-1

CARLA CRISTINA LOPES DA SILVEIRA
Chefe da Divisão de Ações e Projetos de Ensino do Fun-

damental – símb.FG-1

ANGELA CRISTINA DE ALMEIDA
Chefe da Divisão de Avaliação e Planejamento do Ensino 

Fundamental – símb.FG-1

ELISANGELA DE SOUZA
Chefe da Divisão de Educação em Tempo Integral – 

símb.FG-1

ANA PAULA QUINTELLA MACHADO SALERMO
Chefe da Divisão de Atenção ao Educando – símb.FG-1

LEANDRA BELLO
Chefe da Divisão de Programas Especiais – símb.FG-1

FABIANA ABREU PONCIO FRANÇA
Chefe da Divisão de Programas Assistenciais – símb.FG-1

NATHALIA SILVA RAPOSO BARREIROS THOMAZ
Chefe da Divisão de Saúde – símb.FG-1

PATRICIA NEVES MOURA
Chefe da Divisão de Atenção aos Pais de Alunos – símb.FG-1

MARIA EMILIA ALMEIDA LAGE
Chefe da Divisão de Atenção aos Pais de Alunos – símb.FG-1

ALINE DE CARVALHO HOELZ KLING
Chefe da Divisão de Orçamento – símb.FG-1

ADRIANA DE CAROLIS PARDELHAS
Chefe da Divisão de Formação Continuada – símb.FG-1

ANTONIO JOSÉ BAUER
Chefe da Divisão de Logística da Merenda Escolar – 

símb.FG-1

CRISTIANE DE ALMEIDA CAMPOS
Chefe da Divisão de Educação Esportiva – símb.FG-1

JOÃO CARLOS MAIA
Chefe da Divisão de Inspeção Escolar – símb.FG-1

MARLENE QUIRILLO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Avaliação e Planejamento de Pessoal 

– símb.FG-2

MARCO ANTONIO BORGES
Chefe da Seção de Transporte – símb.FG-2

RENATA RIBEIRO MIATO
Chefe da Seção de Compras – símb.FG-2

LEA OLIVEIRA DA SILVA
Chefe da Seção de Programas de Parcerias Educacionais 

– símb.FG-2

RAQUEL LIMA DIAS PINTO
Chefe do Setor de Apoio a Prestação de Contas das Unida-

des Escolares de Educação Infantil – FNDE – símb.FG-3

MONICA MARIA MACHADO CHAVES
Chefe do Setor de Apoio a Prestação de Contas das Unida-

des Escolares de Educação Infantil – PGDREM – símb.FG-3

ANDRÉ LUIS COSTA CABOCLO
Chefe do Setor para Alunos com Necessidades Especiais 

– símb.FG-3

MARIANGELA DA ROCHA PESSOA DAVID
Chefe do Setor de Patrimônio – símb.FG-3

CATIA GUERRA PEIXE DE MIRANDA PINHEIRO
Chefe do Setor de Apoio a Prestação de Contas das Unida-

des Escolares do Ensino Fundamental – FNDE – símb.FG-3

GISELE BENTO TEIXEIRA
Chefe do Setor de Almoxarifado – símb.FG-3

CATIA FELIPPE BRANCO
Chefe do Setor de Apoio a Prestação de Contas das Unidades 

Escolares do Ensino Fundamental – PGDREM – símb.FG-3

HELTON LUIZ MULINARIA GARONA
ALEXANDRE MAGNO BOTELHO
REJANE RIBEIRO ESTEVE DA SILVA
WILLIAN DA SILVA VIEIRA
FRANCISCO DE ASSIS ALVES
FRANCISCO ELTON DE OLIVEIRA
ROMULO DOS SANTOS CORRUPT
Encarregados do Transporte – símb.FG-5

(Of. nº 183/2017 – SED)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 110 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.448/16, JARBAS BRAGA NETO, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Adjunto de Agricultura, Abastecimento e Produção, 
da Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e De-
senvolvimento, símbolo CC-4, a partir de 01/01/2017. 
(Of. nº 019/2017 “I” – SPMAD)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 111 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
os abaixo relacionados, para exercerem Funções Gra-
tificadas da Secretaria de Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania, a partir de 01/01/2017.

Departamento de Proteção Social Especial

GERALDO WILLIAM FELICIANO 
Chefe da Divisão de Apoio a Rede de Serviços de Aco-

lhimento – símb.FG-1

Departamento de Gestão Administrativa e Financeira

MARCO AURÉLIO TEIXEIRA DE ALMEIDA
Chefe da Divisão de Controle de Execução Orçamentária 

– símb.FG-1

LIGIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS VIEIRA
Chefe da Seção de Contratos e Convênios – símb.FG-2

TANIA DE SOUZA CORRÊA DE MELLO
Chefe da Seção de Suporte Técnico Administrativo – 

símb.FG-2

Departamento de Proteção Social Básica

PAULA CORRÊA GUIMARÃES MELO 
Chefe da Divisão de Ações de Transferência de Renda 

– símb.FG-1

PRISCILA CRISTINA FREIRE
Encarregado Geral de Acompanhamento do Cumprimen-

to das Condicionalidades – símb.FG-4

(Of. nº 120/2017 – SETRAC)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 112 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.200/14, ANDRÉ DE CARVALHO REIS, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assistente Jurídico, 
da Procuradoria Geral, símbolo CC-5, a partir de 
15/01/2017. (Of. nº 24/17 – GAB/PRG)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 113 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.200/14, LUIS ANTONIO REIS JUNIOR, 
para exercer a Função Gratificada de Chefe da Di-
visão Adjunta do Contencioso Civil, da Procuradoria 
Geral, símbolo FG-1, a partir de 01/01/2017. (Of. nº 
24/17 – GAB/PRG)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 114 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c com a de nº 7.448/16, MARGARETH MARIA MAH-
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LER ROSSI, para exercer a Função Gratificada de Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria de 
Planejamento, Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
símbolo FG-1, a partir de 01/01/2017. (Of. SPE nº 
034/2017 “I”)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 115 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c com a de nº 7.424/16, os abaixo relacionados, 
para exercerem Cargos em Comissão da Secretaria de 
Obras, Habitação e Regularização Fundiária, a partir 
de 01/01/2017.

Departamento de Projetos e de Obras Públicas

FABIANA RIBEIRO DE CARVALHO FIAT
Gerente de Assistência Técnica – símb.CC-3

NATANAEL CARNEIRO MATIAS 
Supervisor Adjunto de Obras Públicas – símb.CC-7

LUCAS TABOADA CHAVES
Supervisor Técnico de Operações – símb.CC-8

JOSÉ LUIZ DE SOUZA SILVA
Supervisor Técnico de Controle de Frota – símb.CC-8

(Of. nºs: 024/17; 025/17 – SOHRF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 116 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c com a de nº 7.345/15, CARLA MARIA DE ANDRA-
DE FREITAS BRITO, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe da Divisão de Atendimento ao Acesso à 
Informação, do Gabinete do Prefeito, símbolo FG-1, 
a partir de 01/01/2017.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 117 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos das Leis nºs: 
5.107/1994, 6.769/2010, MARCELO LUIS ANTELLO 
VIEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
de Cultura, da Fundação de Cultura e Turismo de 
Petrópolis, símbolo CC-2, a partir de 01/01/2017. (Of. 
COE GP nº 035/2017)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 118 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.461/16, os abaixo relacionados, para 
exercerem Cargos em Comissão da Secretaria de De-
fesa Civil e Segurança Pública, a partir de 17/01/2017.

MARCELO LOURENÇO JUNIOR
Supervisor Geral de Defesa Civil – símb.CC-6

ALTAMIR LUCIANO CÂNDIDO DA SILVA
Supervisor Operacional de Mobilização – símb.CC-10

(Of. SEDECSP nº 052/2017)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 119 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.461/16, JOSIAS DE PAULA BERNARDES, 
para exercer a Função Gratificada de Chefe da Divisão 
de Atendimento ao Usuário, da Secretaria de Defesa 
Civil e Segurança Pública, símbolo FG-1, a partir de 
17/01/2017. (Of. SEDECSP nº 052/2017)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 120 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.448/16, ELISABETE DE AMORIM MORAES 
CRUZ, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
do Departamento de Bem Estar Animal, da Secretaria 
de Planejamento, Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
símbolo CC-2, a partir de 01/01/2017.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 121 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
os abaixo relacionados, para exercerem Funções Gra-
tificadas da Divisão de Cemitérios, do Departamento 
de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio, da 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, 
a partir de 02/01/2017.

ADRIANO CORDEIRO DA SILVA
ROBERTO CORTASIO MARCELANI
JUVENAL PRIORI MARQUES
JORGE LUIZ DA FONSECA
JOÃO DOMINGOS CESÁRIO
Encarregados de Turma – símb.FG-4

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 122 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 6.672/2009, JURANDIR GUEDES GONÇAL-
VES, para exercer o Cargo em Comissão de Agente 
Regional de Pedro do Rio, da Subprefeitura, símbolo 
CC-5, a partir de 23/01/2017.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 123 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.448/16, IVES LEONEL DE OLIVEIRA 
JAENSCH, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico Adjunto de Regularização Ambiental, 
da Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e De-
senvolvimento, símbolo CC-4, a partir de 02/01/2017. 
(Of. nº 024/2017 “I” – SPMAD)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

‘PORTARiA Nº 124 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
GUILHERME COSTA FRANCO, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Esporte para Pessoas 
Portadoras de Deficiência, da Secretaria de Esportes 
e Lazer, símbolo CC-5, a partir de 01/01/2017.  (Of. 
nº 028/2017 – SEL)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 125 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 7.254/14, os abaixo relacionados, para 
exercerem Cargos em Comissão da Secretaria de 
Fazenda, a partir de 01/01/2017.

MICHELE GHENRE MELO
Gerente de Procedimentos Patrimoniais – símb.CC-3

ALEXANDRE VICENTE REGO SILVA
Gerente de Procedimentos Orçamentários – símb.CC-3

(Of. nº 19/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 126 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c as de nºs: 5.990/03; 7.254/14, os abaixo relaciona-
dos, para exercerem Funções Gratificadas da Secretaria 
de Fazenda, a partir de 01/01/2017.

RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA DUARTE ALVES
Chefe da Divisão de Contabilidade de Fundos – símb.FG-1
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PLINIO COELHO DA FONSECA
Chefe da Divisão de Contabilidade do Fundo Municipal 

de Educação – símb.FG-1

VERA LÚCIA GRAÇAS GALVÃO
Chefe da Divisão de Contabilidade Orçamentária – símb.FG-1

CÁCIA MARIA DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Contabilidade Patrimonial – símb.FG-1

PATRÍCIA DE PAULA BARROS
Chefe da Divisão de Contabilidade do Fundo Municipal 

de Saúde – símb.FG-1

CARLOS ALBERTO MARTINS
Chefe da Divisão de Contabilidade Financeira – símb.FG-1

(Of. nº 19/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 127 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
FLAVIA HEES BARBOSA LEITE, para exercer o Cargo em 
Comissão Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, 
da Secretaria de Fazenda, símbolo CC-3, a partir de 
01/01/2017. (Of. nº 24/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 128 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a de nº 5.990/03, os abaixo relacionados, para exer-
cerem Funções Gratificadas da Secretaria de Fazenda, 
a partir de 01/01/2017.

PATRÍCIA JUSTEN
Chefe da Divisão de Apoio Financeiro – símb.FG-1

LUIS FELIPE LARANJA NETO
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo – símb.FG-1

JOSÉ DE SOUZA ROSA
Chefe da Seção de Protoloco – símb.FG-2

CARLOS ROBERTO CORRÊA
Encarregado Geral de Caixa – símb.FG-4

(Of. nº 24/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 129 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, os 
abaixo relacionados, para exercerem Cargos em Comissão 
da Secretaria de Fazenda, a partir de 01/01/2017.

GRASIELLE CRISTINA DA SILVA MENEZES
Assistente Adjunto de Receitas – símb.CC-4

ROSANE GLÓRIA BECK MAIA
Assistente Adjunto de Receitas – símb.CC-4

GERALDINO MIRANDA DE ANDRADE
Auxiliar de Receitas – símb.CC-5

MÁRCIA RIBEIRO BORDE
Assistente de Declan e Repasses – símb.CC-5

REJANE CRISTINA ROSA BORGES
Auxiliar Ajunto de Receitas – símb.CC-6

CARLOS ALBERTO DA CUNHA
Atendente Adjunto de Receitas – símb.CC-10

PAULO ROBERTO LEMOS FERREIRA
Atendente Ajunto de Receitas – símb.CC-10

MARIA JOSÉ DA SILVA BREVES PEREIRA
Supervisor Operacional de Receitas Diversas – símb.CC-10

(Of. nº 25/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 130 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, os 
abaixo relacionados, para exercerem Funções Gratificadas 
da Secretaria de Fazenda, a partir de 01/01/2017.

NEIDE GABRIELA CARNEIRO
Chefe da Divisão de Receitas Diversas – símb.FG-1

STELA MARIS FERREIRA GALHEIGO
Chefe da Divisão de Informática – símb.FG-1

VERA LÚCIA VIEIRA DA COSTA
Chefe da Seção de Parcelamentos – símb.FG-2

ADALBERTO PAULA DE CARVALHO
Chefe da Seção de Controle de Serviços – símb.FG-2

CARMEM TEREZA FREITAS PAULA BECK
Chefe da Seção de Unidade Municipal de Cadastro – 

INCRA – símb.FG-2

ROGÉRIO BARBOSA DE ALMEIDA
Chefe da Seção de Digitação e Controle – símb.FG-2

FERNANDA NUNES DA SILVA
Chefe do Setor de Digitação – símb.FG-3

MARIA DE LOURDES COSTA NASCIMENTO
Chefe do Setor de Controle – símb.FG-3

FABIO DE CASTRO SAMPAIO WARWAR
Encarregado Geral de Serviços de Informática – símb.FG-4

(Of. nº 25/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 131 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, os 
abaixo relacionados, para exercerem Cargos em Comissão 
da Secretaria de Fazenda, a partir de 01/01/2017.

GERSON DOS SANTOS CARNEIRO
Assistente Adjunto de Fiscalização Tributária – símb.CC-4

FLAVIO RIBAS TESCH
Assistente de Gestão de Apoio ME e EPP – símb.CC-5

RAQUEL BECK MOREIRA
Auxiliar de Fiscalização Tributária – símb.CC-5

MARCIO DE SOUZA DOS SANTOS
Atendente Adjunto de Fiscalização Tributária – símb.CC-10

SUIAN RISSI LUCIANO
Atendente Adjunto de Fiscalização Tributária – símb.CC-10

(Of. nº 26/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 132 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, os 
abaixo relacionados, para exercerem Funções Gratificadas 
da Secretaria de Fazenda, a partir de 01/01/2017.

GEORGE FELIPE B. S. NUNES
Chefe da Divisão de Fiscalização de Posturas – símb.FG-1

RENATA DE SÁ LASCHT
Chefe da Divisão de Julgamento Singular – símb.FG-1

ANA CRISTINA PASSOS CABRAL
Chefe da Divisão de Julgamento de Revisão – símb.FG-1

TÂNIA MARIA F. GOMES DA ROCHA
Chefe da Divisão de Gestão e Apoio a ME e EPP – símb.FG-1

GENICE JANSEN DE O. DA SILVA
Chefe da Divisão de Fiscalização Tributária – símb.FG-1

ANTONIO DEVANIR MAURÍCIO TAVARES
Chefe da Seção de Protocolo da ME e EPP – símb.FG-2

ADILSON FERREIRA JACINTO
Encarregado Geral de Serviços Administrativos – símb.FG-4

MARA CRISTINA P. DE A. SAMPAIO
Encarregado de Serviços Jurídicos – símb.FG-6

(Of. nº 26/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 133 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, c/c 
a de nº 7.254/14 CARLOS JOSÉ PEREIRA DE MEDEIROS, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assistente de 
Conciliação Bancária, da Secretaria de Fazenda, símbolo 
CC-4, a partir de 01/01/2017. (Of. nº 27/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 134 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c as de nº 5.990/03, os abaixo relacionados, para 
exercerem Funções Gratificadas da Secretaria de 
Fazenda, a partir de 01/01/2017.

SERGIO AUGUSTO ESTEVES
Chefe da Divisão de Serviços Gerais de Tesouraria – símb.FG-1

JOSÉ PAULINO MARÇAL
Chefe da Divisão de Pagamento e Cadastro de Fornece-

dores – símb.FG-1

RAFAEL LEMOS MENDONÇA
Chefe da Divisão de Supervisão de Caixas – símb.FG-1

DANIEL PAULO ROMEU MARTINS
Chefe da Seção de Serviços Gerais – símb.FG-2

IVO DE MEDEIROS DIAS
Encarregado Geral de Controle e Arrecadação Bancária 

– símb.FG-4
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HUGO DA SILVA BORSATO
Encarregado Geral de Controle de Contas Bancárias – 

símb.FG-4

(Of. nº 27/2017 – SEF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 135 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE colocar à disposição da Companhia 
Petropolitana de Trânsito e Transportes – CPTRANS, os 
Funcionários: JORGE LUIZ PEREIRA – mat. nº 5186-1, 
e JOSÉ ROBERTO DE FREITAS – mat. n° 6106-9, sem 
ônus para esta Prefeitura, a partir de 01/01/2017. 
(Proc. nº 01378/2017)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 136 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c com a de nº 7.424/16, VILMA DE SÁ COTRIM, para 
exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Projetos 
e Obras Públicas, do Departamento de Projetos e 
Obras Públicas, da Secretaria de Obras, Habitação e 
Regularização Fundiária, símbolo CC-3, a partir de 
01/01/2017. (Of. nº 003/17 – SOHRF)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 137 de 24 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c com a de nº 7.448/16, ELIANE SANCHES DE 
ATAIDES, para exercer a Função Gratificada de Chefe 
da Seção de Documentação, do Departamento de 
Ciência e Tecnologia, da Secretaria de Planejamento, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, símbolo FG-2, a 
partir de 19/01/2017. (Of. nº 065/2017 – GS/SADRH)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 138 de 24 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar para compor a Comissão 
Permanente de Inquérito Administrativo, a partir de 
02/01/2017, os seguintes membros:

Presidentes das Subcomissões
ADRIANO DA COSTA FONSECA – mat. nº 14250-6
ANA CRISTINA PASSOS CABRAL – mat. nº 10958-4
EDIMILSON RODRIGUES DIAMANTINO – mat. nº 14480-1
JOÃO CARLOS RAEDER – mat. nº 14279-4
OSWALDO ALBERTO FILHO 

Membros
ALINE DE CARVALHO HOELZ – mat. nº 18872-7
ANDREA SAMPAIO MACHADO – mat. nº 10292-0
FERNANDA APARECIDA CORDEIRO DE ALMEIDA – mat. 

nº 14481-9
JAQUELINE XAVIER BORGES BITTENCOURT – mat. nº 16239-6
MARIA BEATRIZ ALONSO DE CARMARGO – mat. nº 10578-3
MONIQUE GIOVANNI DA SILVA ALVES – mat. nº 19594-4
RENATA DE SÁ LATSCH – mat. nº 17774-1
ROSANA PIUBELLI – mat. nº 14393-6
ROSINERI TASSI DE MACEDO COSTA – mat. nº 16106-3
SIMONI DE SÁ FERREIRA TEIXEIRA – mat. nº 14643-9

Secretária Geral
ANA CRISTINA DOS REIS – mat. nº 14721-4

(Of. nº 064/2017 – GS/SADRH)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

PORTARiA Nº 139 de 23 de janeiro de 2017

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos das Leis nºs: 
5.107/1994, 6.769/2010, MARCELO DE FREITAS MEL-
RO VALENTE, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor de Turismo, da Fundação de Cultura e Turismo 
de Petrópolis, símbolo CC-2, a partir de 01/01/2017. 
(Of. COE GP nº 033/2017 – FCTP)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
janeiro de 2017.

BERNARDO ROSSi
Prefeito

CORRIGENDAS

PORTARIA N° 050 – publicada no d.o. de 10/01/2017 

Onde se lê:
“SONIA REGINA CATALDO SILVA”
“DANIELE LIMA AZEVEDO”
“FELIPE FURTUNA DE SOUZA”
“ELISABETH CARDOSO DE ALBUQUERQUE WILDBERGER”
“BRUNO FRANCISCO CABRAL DE SOUZA”

Leia-se:
“SONIA REGINA CATALDO VIEIRA SILVA”
“DANIELA LIMA AZEVEDO”
“FILIPE FURTUNA DE SOUZA”
“ELISABETH CARDOSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

WILDBERGER”
“BRENO FRANCISCO CABRAL DE SOUZA”

PORTARIA N° 068 – publicada no d.o. de 12/01/2017 

Onde se lê: “ANDERSON DE MORAES GARCIA”
“RAQUEL ALVIM OLIVEIRA”

Leia-se: “ANDERSON MORAES GARCIA”
“RAQUEL ALVIM DE FARIA”

PORTARIA N° 094 – publicada no d.o. de 18/01/2017 

Onde se lê: “ANA MARIA RATTES”

Leia-se: “Anna MARIA MARTINS SCORZELLI RATTES”

PORTARIA N° 099 – publicada no d.o. de 19/01/2017 

Onde se lê: “JEFERSON DA COSTA CALOMENI, Co-
mandante da Guarda Civil Municipal – símb.CC-2”

Leia-se: “JEFERSON DA COSTA CALOMENI,  Coman-
dante da Guarda Civil Municipal – símb.CC-1”

PORTARIA publicada no d.o. de 19/01/2017 

Onde se lê: “Portaria nº 107 de 18 de janeiro de 2017”

Leia-se: “Portaria nº 100 de 18 de janeiro de 2017”

Em 23 de janeiro de 2017.

TERESA CRiSTiNA TAVARES DE CARVALHO
Chefe do NAA/GAP 

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

PORTARiA Nº 03 de 23 de janeiro de 2017

Dispõe sobre a prorrogação de prazo de 
posse de candidatos aprovados em Con-
curso Público.

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos, usando de suas atribuições legais, conforme 
Art. 14 e ss da Lei nº 6.946/2012.

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 
001/2017 que decreta Estado de Calamidade Pública 
Financeira na Administração Municipal de Petrópolis, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias;

CONSIDERANDO a reiterada inadimplência pela 
gestão encerrada em 31 de dezembro de 2016 com 
os encargos da folha de pagamento dos servidores 
público ativos e inativos e a prática habitual de pa-
gamento da “folha líquida”, sem o repasse de cotas 
previdenciárias descontadas e, até, de empréstimos 
consignados;

CONSIDERANDO que a primeira parcela do dé-
cimo terceiro salário dos servidores ativos e inativos 
somente ocorreu mediante a determinação judicial 
de arresto em todas as contas bancárias mantidas 
pelo Município, inclusive de recursos inapropriados 
para tal despesa;

CONSIDERANDO que os recursos arrestados pela 
Justiça para o pagamento do funcionalismo, com ver-
bas vinculadas a outras atividades, deverão ser repos-
tos pelo Administrador atual, sob pena de ampliação 
dos já indesejáveis apontamentos no SIAFI/CAUC, que 
impedem o Município de obter importantes repasses 
voluntários da União;

CONSIDERANDO as dívidas de grande monta 
com fornecedores e pessoal, com prestadores de 
serviços essenciais, reconhecidas pela gestão anterior, 
por meio da edição do Decreto nº 1.190 de 20 de 
dezembro de 2016;

CONSIDERANDO que a maior parte (6,2%) da 
revisão geral anual da remuneração dos servidores, de 
que trata o art. 37, X da CR/88, referente ao exercício 
de 2016, foi transferida para o corrente mês, onerando 
a atual Administração;

CONSIDERANDO que o momento gravíssimo 
da cidade requer ações imediatas e emergenciais do 
Governo Municipal, a fim de que a população não 
seja ainda mais prejudicada, a segurança de pessoas 
e serviços essenciais restabelecidos e vidas humanas 
possam ser preservadas, com a continuidade dos 
serviços públicos;

CONSIDERANDO que na Estimativa de Impacto 
Orçamentário-Financeiro constante do processo de 
convocação dos concursados protocolado sob o 
número 006.942/2016 consta estimativa, com a adi-
ção dos novos concursados, de despesa líquida com 
pessoal no percentual de 52,11% (cinquenta e dois 
vírgula onze porcento) sobre a receita corrente líquida 
para o exercício de 2017, percentual superior ao limite 
prudencial estabelecido pelo Parágrafo Único do Art. 
22 da Lcp 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal;
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CONViTE

A Prefeitura de Petrópolis – Secretaria de Ad-
ministração e de Recursos Humanos, através 
do Departamento de Licitações Compras e 
Contratos Administrativos – DELCA, convida 
aos fornecedores e Prestadores de Serviços a 
solicitar cadastramento na Seção de Cadastro 
de Fornecedores e Prestadores de Serviços 
(SECAF) deste Município. 

Maiores informações no DELCA, nos dias 
úteis, de 12h às 18h, no seguinte endereço: 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 2.846, Centro 
(Centro Administrativo Frei Antônio Moser), 
Petrópolis, RJ. Tel. (24) 2233-8201. Fax. (24) 
2233-8194. 

Petrópolis, 17 de janeiro de 2017.

MARCUS WiLSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

CONViTE PARA MiCRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DE PETRÓPOLiS 

A Prefeitura de Petrópolis – Secretaria de Ad-
ministração e de Recursos Humanos, através 
do Departamento de Licitações Compras e 
Contratos Administrativos – DELCA, convida 
as Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, a solicitar cadastramento na Seção de 
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços (SECAF) deste Município. 

Maiores informações no DELCA, nos dias 
úteis, de 12h às 18h, no seguinte endereço: 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 2.846, Centro 
(Centro Administrativo Frei Antônio Moser), 
Petrópolis, RJ. Tel. (24) 2233-8201, 2233-8199. 
Fax. (24) 2233-8194. 

Petrópolis, 17 de janeiro de 2017.

MARCUS WiLSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

Fundação de Cultura 
e Turismo

PORTARiA Nº 02 de 03 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Tu-
rismo de Petrópolis usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, MARIANA ISAAC DE OLIVEIRA 
do Cargo em Comissão de Gerente do Centro de 
Cultura, símbolo CC-3, a partir de 31/12/2016.

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

PORTARiA Nº 03 de 03 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Tu-
rismo de Petrópolis usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear, MARCELO JOSÉ FONSECA 
FERNANDES para exercer o Cargo em Comissão de 
Gerente do Centro de Cultura, símbolo CC-3, a partir 
de 01/01/2017.

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

CONSIDERANDO que as nomeações somente 
foram realizadas “ao apagar das luzes” da gestão an-
terior, com publicação apenas no DOM de 27/12/2016;

CONSIDERANDO, em respeito aos princípios 
estabelecidos no “caput” do Art. 37 da CR/88 e ao 
princípio da economicidade, a impossibilidade aos 
profissionais da educação de início de exercício dos 
candidatos antes do período letivo;

RESOLVE prorrogar, a partir de 26/01/2017, por 30 
(trinta) dias, o prazo de posse dos candidatos aprova-
dos no Concurso Público objeto do Edital 001/2011, 
nomeados através da Portaria nº 2.973 de 26/12/2016.

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 23 de janeiro de 2017.

MARCUS WiLSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – DELCA

Relatório das licitações realizadas nos meses de 
outubro a dezembro de 2016, publicado em obediência 
ao art. 203 da Lei Orgânica do município de Petrópolis:

CARTA-CONVITE

CC 43/16 
Objeto: Prestação de serviços de editoração, impressão e 

distribuição do Diário Oficial do Município, pelo período 
de 12 (doze) meses, para atender às ações da Coordena-
doria de Comunicação Social da Prefeitura de Petrópolis.

Licitante vencedor: Arteg Bureau de Artes, Gráficas e 
Editora Ltda – EPP, pelo valor estimado do contrato 
de R$ 80.000,00.

Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias após o aceite 
dos serviços.

CC 44/16 
Objeto: Prestação de serviços de impressão de carnê 

de IPTU, para a Secretaria de Fazenda.
Licitante vencedor: Ômega Engenharia de Software 

Ltda, pelo valor global de R$ 79.050,00.
Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias após o aceite 

do serviço.

TOMADA DE PREÇOS

TP 24/16
Objeto: Prestação de serviços de lanternagem e pintura 

dos veículos lotados na Secretaria de Educação.
Licitante vencedor: Licitação deserta.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

CP 05/16:
Objeto: Alienação do imóvel situado na Rua Dezesseis 

de Março, nº 183, 2º pavimento, Centro.
Licitante vencedor: Licitação anulada, de acordo com 

o art. 49 da Lei nº 8.666/93.

CP 06/16:
Objeto: Alienação do imóvel situado no prazo nº 31 

– Rua do Imperador – Centro.
Licitante vencedor: Licitação anulada, de acordo com 

o art. 49 da Lei nº 8.666/93.

PREGÃO ELETRÔNICO

PE 19/16
Objeto: Aquisição de equipamento e material per-

manente, para atender à rede de frio da Secretaria 
de Saúde, proposta de aquisição de equipamento/
material permanente nº 11129.492000/1140-51.

Licitantes Vencedores: Biotecno Indústria e Comércio 
Ltda – EPP, pelo valor total de R$ 95.200,00 e P. J. 
da Silva Souza – Comércio e Serviços – ME, pelo 
valor total de R$ 419,60.

Pagamento: 30 (trinta) dias após o aceite do material.

PE 22/16
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para 

atender aos usuários acolhidos no NIS e Casas da 
Acolhida I e II, da Secretaria de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania, pelo período de 12 (doze) meses.

Licitantes Vencedores: Cteixeira 110 Comércio de Ali-
mentos Ltda – EPP, pelo valor total de R$ 111.140,40 
e Vinaque Comércio de Alimentos Ltda – ME, pelo 
valor total de R$ 33.308,40. 

Pagamento: 15 (quinze) dias, após o protocolo da nota 
fiscal, com as devidas certidões de regularidade e 
atesto do funcionário responsável pelo recebimento 
da mercadoria, contados da verificação de confor-
midade do objeto com as obrigações contratuais.

PE 23/16
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis 

(carnes e derivados) para atender ao NIS e Casas da 
Acolhida I e II, da Secretaria de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania, pelo período de 12 (doze) meses.

Licitante Vencedor: Vinaque Comércio de Alimentos 
Ltda – ME, pelo valor total de R$ 101.112,00. 

Pagamento: 15 (quinze) dias após o aceite da entrega.

PE 25/16
Objeto: Registro de preços, para o período de 12 

(doze) meses, para aquisição de medicamentos de 
Processos Administrativos, para atender às necessi-
dades da Divisão de Farmácia/Secretaria de Saúde.

Licitante Vencedor: Oncovit Distribuidora de Medi-
camentos Ltda, pelo valor total de R$ 26.058,24. 

Pagamento: 30 (trinta) dias após o aceite do material.

PE 26/16
Objeto: Registro de preços, para o período de 12 

(doze) meses, para aquisição de medicamentos de 
Processos Administrativos, para atender às necessi-
dades da Divisão de Farmácia/Secretaria de Saúde.

Licitante Vencedor: Licitação fracassada. 

PE 28/16
Objeto: Aquisição de equipamento e material perma-

nente para atender à Secretaria de Saúde – proposta 
de aquisição de equipamento/material permanente 
nº 11129.492000/1120-03.

 Licitante Vencedor: Licitação em andamento.

MARCUS WiLSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AViSO DE CADASTRAMENTO
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO/
FORNECEDORES/PRESTADORES

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 2017

A Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis – Estado 
do Rio de Janeiro torna público a todos os inte-
ressados que encontra-se aberto para o exercício 
de 2017, a inscrição no CADASTRO DE VEÍCU-
LOS DE COMUNICAÇÃO e FORNECEDORES/
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
E COMUNICAÇÃO, para fins de prestação de 
serviços, veiculação, produção e fornecimento 
de materiais diversos entre outros, de acordo 
com o parágrafo 1o, do artigo 34 da Lei Federal 
8.666 de 21/06/93 e suas alterações e, especi-
ficamente, com o artigo 14 da Lei 12.232 – de 
29/04/2010. Os interessados deverão compare-
cer no Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos – DELCA, na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 2.846, Centro (Centro 
Administrativo Frei Mozer), Petrópolis, RJ., 3º 
andar, de segunda à sexta-feira, no horário 
de 12h às 18h(dias úteis), exceto os sábados e 
domingos e feriados. Aos 16 (dezesseis) dias do 
mês de janeiro de 2017.

MARCUS WiLSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos
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PORTARiA Nº 06 de 10 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Turis-
mo de Petrópolis usando de suas atribuições legais, com 
base na Lei Municipal nº 6.769 de 20 de julho de 2010, 

RESOLVE nomear os servidores abaixo relaciona-
dos para exercerem Funções Gratificadas: 

INEZ SERRÃO PETRI HENRIQUE 
Chefe da Seção de Recursos Humanos – símbolo FG-2; 

a partir de 01/01/2017

LEONARDO CERQUEIRA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Orçamento – símbolo FG-1; a 

partir de 01/01/2017

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

PORTARiA Nº 09 de 17 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Turis-
mo de Petrópolis usando de suas atribuições legais, com 
base na Lei Municipal nº 6.769 de 20 de julho de 2010, 

RESOLVE nomear os servidores abaixo relaciona-
dos para exercerem Funções Gratificadas: 

MERIELLE ALVES RODRIGUES
Chefe da Seção de Apoio Administrativo da Presidên-

cia – símbolo FG-1; a partir de 01/01/2017

JANAÍNA PEREIRA MEDEIROS DA SILVA 
Encarregado da Seção de Protocolo – símbolo FG-4; 

a partir de 01/01/2017

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

PORTARiA Nº 12 de 19 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Tu-
rismo de Petrópolis usando de suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, ROSAURA MARIA KAPPS DIAS 
para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado 
do Departamento de Atendimento do Disque Turismo 
– símbolo CC-5, a partir de 01/01/2017.

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente

PORTARiA Nº 13 de 20 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e 
Turismo, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 10 de 
18/01/2017, publicada em 18/01/2017 no Diário 
Oficial do Município nº 5112.

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

PORTARiA Nº 14 de 20 de janeiro de 2017

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Tu-
rismo de Petrópolis usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear, VALTER DA SILVEIRA PIMENTA 
para exercer o Cargo em Comissão de Subgerente 
do Parque Municipal – símbolo CC-5, a partir de 
19/01/2017.

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

PORTARiA Nº 15 de 24 de janeiro de 2017

O Diretor – Presidente da Fundação de Cultura e Tu-
rismo de Petrópolis usando de suas atribuições legais, com 
base na Lei Municipal nº 6.769 de 20 de julho de 2010, 

RESOLVE nomear os servidores abaixo relaciona-
dos para exercerem Cargos em Comissão: 

ANA MARIA FERNANDES BRANCO
Assessor Especial Contábil – símb.CC-3, a partir de 

03/01/2017.

CLAUDIA REGINA LIMA GUIMARÃES
Gerente de Patrimônio Histórico – símb.CC-3, a partir 

de 01/01/2017.

JULIO CESAR GOMES
Gerente Operacional – símb.CC-3, a partir de 01/01/2017.

MARIA LUIZA PANCICH RETAMAL
Subgerente do Theatro Dom Pedro– símbolo CC-5; a 

partir de 16/01/2017.

ROGÉRIA MARIA CANEDO GUIMARÃES
Assessor Especial Jurídico– símbolo CC-3; a partir de 

01/01/2017.

MAICON MESQUITA BARROS ESTRELLA
Gerente Financeiro – símb.CC-3; a partir de 01/01/2017.

LEONARDO RANDOLFO 
Diretor-Presidente 

COMDEP

ORDEM DE SERViçO Nº 025/2017

O Diretor-Presidente da COMDEP – Companhia 
Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social 
e Termo de Reunião de Diretoria de sua posse, resolve

NOMEAR a servidora ADRIANA DE CARVALHO 
MAIA PRAVADELLI, brasileira, viúva, portadora do R.G. 
nº 10020652-3 IFP/RJ, para responder pelo Cargo em 
Confiança de Secretária da Presidência, símbolo CC-4.

E para constar, foi lavrada a Presente Ordem de 
Serviço, que segue assinada pelo Sr. Diretor-Presidente 
e pelo servidor designado, entrando em vigor na data 
de sua assinatura.

Petrópolis, 10 de janeiro de 2017.

WAGNER LUiZ FERREiRA DA SiLVA
Diretor-Presidente

ADRiANA DE CARVALHO MAiA PRAVADELLi
Secretária da Presidência 

ERRATAS – Diário Oficial nº 5111 de 17/01/2017

Ordem de Serviço nº 023/2017

Onde se lê: Manter... respondendo.
Gerente de Recursos Humanos

Leia-se: Nomear... para responder
Gerente de Manutenção Pública 

Ordem de Serviço nº 024/2017

Onde se lê: Luiz Guilherme Jochen da Silva... respondendo

Leia-se: Nomear... para responder

WAGNER LUiZ FERREiRA DA SiLVA
Diretor-Presidente

PARTICIPE DA LUTA CONTRA O

AEDES AEGYPTI
O MOSQUITO PODE MATAR

E É AINDA MAIS PERIGOSO PARA AS GESTANTES.
PROTEJA-SE.


